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Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N9 106/2023, DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO, QUE "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A CONCEDER 
AUXÍLIO FINANCEIRO AO CLUBE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE VARGINHA - CRES." 

O presente Projeto de Lei pretende conceder auxílio financeiro no valor 

de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais) ao Clube dos Servidores Públicos do 

Município de Varginha — CRES para o pagamento das despesas mencionadas no 

Processo Administrativo n° 15.063/2023, notadamente para o pagamento das dívidas 

vencidas do referido clube, que deverá, em contrapartida, prestar contas ao Município 

no prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados do recebimento do recurso. 

Cabe destacar que o CRES mantém convênio com a Secretaria Municipal 

de Esporte e Lazer —SEMEL, além de ceder à Prefeitura/SEMEL o uso exclusivo do campo 

de futebol. Ademais, a receita obtida pelo clube revela-se insuficiente para a sua 

manutenção. 

Após análise do projeto, esta comissão manifesta-se favorável pela sua 

aprovação. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 20 de dezembro de 2023. 
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